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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade e da especificação da 
quantidade de calorias dos alimentos comercializados, em 
cardápios dos restaurantes self-service, em redes de 
lanchonetes "fast food", em delicatessen, em sorveterias e 
similares. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento  nº 9195/2013,  conforme despacho do 
seguinte teor:  "Defiro a retirada do Projeto de Lei n. 505/2011, 
nos termos do art. 104 c.c. o art. 114, VII, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. Por conseguinte, distribua-se 
conclusivamente o Projeto de Lei n. 5.469/2013, que se 
encontrava apensado àquela proposição, às Comissões de 
Defesa do Consumidor, de Seguridade Social e Família, e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, do RICD). 
Publique-se. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 
5.469/2013: À CDC, CSSF e CCJC (art. 54, do RICD). 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - 
art. 24, II, do RICD. Regime de tramitação: Ordinário]. 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 5.674/2013: 
Apense-se ao PL n. 5.469/2013]." 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 17/12/2013 
 

 


